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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE

Gabinete da Presidência

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2025 
Conforme disposições do inciso II e do parágrafo 3º, ambos do artigo 75 da Lei 14.133/2021, a Câmara Municipal de Vereadores de Arroio do Padre, faz saber que está em andamento um processo de compra de água mineral, conforme especificações abaixo:
	ITEM:
	DESCRIÇÃO:
	QUANT.:
	UNID.:
	VALOR UNITÁRIO:
	VALOR TOTAL:

	I
	Água mineral sem gás.

– Acondicionada em garrafas de 500 ml;

– Fardos com 12 unidades;

– Com lacre inviolável;

– Prazo de validade não inferior a 12 meses.
	25
	Fardos
	R$
	R$

	II
	Água mineral com gás.

– Acondicionada em garrafas de 500 ml;

– Fardos com 12 unidades;

– Com lacre inviolável;

– Prazo de validade não inferior a 12 meses.
	20
	Fardos
	R$
	R$

	III
	Água mineral sem gás.

– Acondicionada em galões com capacidade de 20 litros;

– Com lacre inviolável;

– SEM casco (apenas as recargas);

– Prazo de validade não inferior a 12 meses.
	15
	Galões
	R$
	R$

	Valor total:
	R$


O orçamento deverá apresentar a descrição completa do(s) item(s) ofertado(s), incluindo marca, modelo, referências e demais dados técnicos, caso se aplique, bem como a indicação do(s) valor(es) unitário(s) e total(is) do(s) item(s), englobando a tributação, os custos de entrega, se for o caso, e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas.
Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021, abre-se prazo às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais à municipalidade.
Do envio das propostas: Eventuais interessados poderão apresentar Proposta de Preços no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa levando em consideração o valor unitário da contratação.
Limite para apresentação da Proposta de Preços: 18/07/2025 às 17:00 horas

     O orçamento deverá ser encaminhado à Câmara Municipal de Vereadores de Arroio do Padre até o dia 18 de julho de 2025, para o e-mail cmarroiodopadre@gmail.com ou para o endereço: Av. Dezessete de abril, nº 347. Centro. CEP: 96.155-000. Arroio do Padre/RS.
Maiores informações poderão ser obtidas diretamente na Câmara Municipal de Arroio do Padre, Sito Av. Dezessete de abril, nº 347. Centro. CEP: 96.155-000. Arroio do Padre/RS.
no horário das 8h às 17h em dias úteis, pelo e-mail ou pelo telefone (53) 99963- 3745.

Arroio do Padre, 11 de julho de 2025.
       ___________________________________
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara de Vereadores

Arroio do Padre – RS
Av. Dezessete de Abril, nº 347. Centro. CEP: 96.155-000. Arroio do Padre/RS.

Telefone/Fax: (53) 999633745.
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